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SEMANA ZERO MARCA CHEGADA DOS NOVOS ALUNOS NO COLÉGIO DA 
PM

O Colégio da Polícia Militar de Pernambuco/Petrolina iniciou as atividades de 
2013 em grande estilo. Trata-se da Semana Zero, essa destinada à apresentação  dos novos 
alunos para vivenciarem as primeiras experiências no Colégio.

A “Semana Zero” tem a finalidade de orientar  sobre algumas especificidades 
existentes na unidade de ensino militar. Eles têm a oportunidade de conhecer movimentos de 
ordem unida, os hinos e canções que são cantados por todos, bem como informações sobre 
direitos e deveres praticados pelo corpo docente, como forma de familiarizarem-se com os 
princípios básicos que norteiam a instituição.

Durante  três  dias  os  alunos  passaram por  oficinas  com orientações  de  como 
entrar em forma, apresentação pessoal, conheceram a canção do CPM e da Polícia Militar, e 
puderam conhecer direitos e deveres com os quais irão conviver.

Participaram das atividades 75 alunos do ensino fundamental e médio, sendo 67 
aprovados e classificados no concurso 2013 e oito que ingressaram através de matrícula 
especial, essa exclusiva para dependentes de policiais, bombeiros militares e funcionários 
civis do colégio, ou daqueles que prestam serviços ao CPM.

No primeiro dia os novos alunos foram recepcionados no auditório por todos os 
integrantes do corpo administrativo e passaram o dia recebendo informações sobre todas as  
seções, estrutura física, bem como outras informações básicas sobre todo o funcionamento 
da casa de ensino.

A “Semana Zero” foi criada em 2012 e foi bastante importante para os novos  
alunos, uma vez que possibilitou a eles não chegarem no primeiro dia de aula alheios às  
particularidades do CPM.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 15 (SEXTA-FERA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Denys BPRp

Fone: 9488-5854

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Nelma DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 24 JAN 2013, por conclusão de 17 (dezessete) dias das férias  
regulamentares relativas ao ano de 2011, o Ten-Cel PM Mat. 1819-8, Manoel  Martins dos 
Santos Júnior – Diretor Interino de Finanças, restando 08 (oito) dias para gozo oportuno, con-
sequentemente deixou de responder pela Diretoria de Finanças o Ten-Cel PM Mat. 1878-3, 
Paulo de Tarso Melo Vidigal.  (Nota nº 008/2013/DF-3).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral remeteu os seguintes ofícios:

“Ofício nº 006/CG. Recife, 03 JAN 2013. Ao Excelentíssimo Senhor Wilson Salles 
Damázio  –  Secretário  de  Defesa  Social.  Assunto:  Concessão  de  Férias.  Com os  cordiais 
cumprimentos, e conforme entendimento anteriormente mantido, solicito os préstimos de V. 
Exa., no sentido de autorizar e publicar o gozo de 10 (dez) dias de férias deste signatário,  
referente ao ano de 2012, no período de 07 a 16 JAN 2013, momento em que informo que  
passará a responder pelo Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco, o Cel PM QOPM 
Eden de Moraes Vespaziano Borges – Chefe do Estado Maior Geral. Respeitosamente, Luís 
Aureliano de Barros Correia. Ao SGP, autorizo, cumpridas as formalidades legais, em 03 JAN 
2013. Wilson Salles Damázio – Secretária de Defesa Social.”
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“Ofício nº 1354/2012 – CG, datado de 03 DEZ 2012. Anexo: Ofício GAB/PCPE nº 
2499/2012  da  PCPE,  datado de  28  NOV 2012.  Ao  Excelentíssimo  Senhor  Wilson  Salles 
Damázio - Secretário de Defesa Social. Assunto: Prorrogação de Prazo de Cessão de Oficial.  
Com os cordiais cumprimentos a V. Exª., encaminho, para vossa apreciação e deliberações  
julgadas pertinentes, o expediente em anexo, oriundo da Polícia Civil de Pernambuco, o qual 
versa acerca de solicitação da prorrogação da cessão do Cap QOPM Mat.  930120-0/CPD, 
Marcone Feliciano de Moura Filho, até o dia 08 FEV 2013, o qual está ajudando a implantar o  
Sistema de Informações de Polícia Judiciária daquela instituição. 2. Outrossim, informo a V. 
Exª.  que  devido  a  importância  do trabalho a  ser  desenvolvido  na PCPE,  pelo  Oficial  em 
apreço, este Comandante Geral é favorável ao atendimento do pleito. Respeitosamente, _Luís 
Aureliano de Barros Correia – Cel QOPM Comandante Geral. Despacho do Exmo. Secretário: 
À SGP/SDS; Autorizo, cumpridas as formalidades legais, em 04 DEZ 2012.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Administração, Secretaria da Fazenda, e da Secretaria de 
            Defesa Social

Nº 007/SAD/SEFAZ/SDS, de 31 JAN 2013

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda, e o Secretário de Defesa 
Social, tendo em vista o contido no § 2º, Art. 3º do Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, com a 
nova redação dada pelo Decreto nº 30.218, de 15 FEV 2007;

Considerando a necessidade de reprimir  com maior  eficácia os crimes contra o 
patrimônio,  em  especial  envolvendo  instituições  financeiras,  praticados  por  organizações 
criminosas em todo o Nordeste do País, alguns deles com restrição da liberdade das vitimas;

Considerando a ocorrência de sequestros e extorsões mediante sequestros, com a 
manutenção de reféns  em cativeiro,  em regiões  de divisas  com o Estado de Pernambuco, 
necessitando da intervenção de grupos especializados;

Considerando a necessidade de manter o Grupo de Operações Especiais – GOE, da 
Polícia Civil de Pernambuco - PCPE, e a Companhia Independente de Operações Especiais – 
CIOE, da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, em regime de pronto-emprego, para agir em 
qualquer região do Estado, bem como objetivando reforçar as equipes de prontidão nas sedes 
das Unidades; 

R E S O L V E M:

Definir os valores a que farão jus, a título de diária, por dia trabalhado, limitado a  
90  (noventa)  diárias,  os  servidores  e  militares  da  SDS que  estarão  em serviço  durante  a 
campanha de ordem pública e de defesa ao cidadão (Operação Especializada – GOE e CIOE)  
que ocorrerá durante o período de 1º JAN 2013 a 30 JUN 2013:
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dercio José Padilha da Cruz
Secretário de Administração

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Secretário da Fazenda

Wilson Salles Damázio
Secretário de Defesa Social

(Transcrita do DOE nº 025, de 06 FEV 2013)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 545, de 05 FEV 2013

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 066/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Luiz Bernardino dos Santos, Mat. 930497-5, da 2ª CIPM 
– Cabrobó para o 8º BPM – Salgueiro. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social

--oo(0)oo--

Nº 546, de 05 FEV 2013

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 065/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Welby de Lima Ribeiro, Mat. 980584-2, da CIPCÃES 
para o 16º BPM, e deste para aquela, o Cabo PM José Henrique das Neves Nogueira, Mat.  
29298-2.

--oo(0)oo--

Nº 547, de 05 FEV 2013 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 065/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir  a  Soldado  PM  Selma  Patrícia  Xavier  da  Paz,  Mat.  104552-0,  da 
CIPCÃES para o 16º BPM, e deste para aquela, o Soldado Raphael do Nascimento Feitosa  
Dorta, Mat. 113735-2.
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Nº 548, DE 05 FEV 2013 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando  a 
autorização expressa no Ofício nº 065/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Adriano Falcão de Lima, Mat. 110815-8, do 1º BPM para 
a  Superintendência  Técnica-SUTEC/SDS.  Wilson  Salles  Damázio  -  Secretário  de  Defesa 
Social.

(Transcritas do DOE nº 025, de 06 FEV 2013)

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 099, de 05 FEV 2013 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E:

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  o Sd PM Mat.  
113866-9/11º BPM, Leonardo Gomes da Silva, Praça de 18 FEV 2011, filho de Ailton José 
Lins da Silva e de Orlani Gomes da Silva, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fi  
leiras da Corporação; 

II – O Comandante do 11º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 
Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Cel 
PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 100, de 05 FEV 2013 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,
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R E S O L V E:

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, 
Inciso I da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares),  o Sd PM Mat.  
113361-6/16º BPM, Leonardo de Barros Galvão, Praça de 18 FEV 2011, filho de Ednardo da 
Silva  Galvão  Neto  e  de  Mailze  Gomes  de  Barros,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse 
permanecer nas fi leiras da Corporação; 

II – O Comandante do 16º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da 
Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública,  
postos à disposição do Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições 
policiais  militares,  conforme  dispõe  a  Portaria  do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no 
SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002; 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 
Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Clênio do Nascimento Magalhães Ten-
Cel PM Resp. P/ Diretoria de Gestão de Pessoas. 

--oo(0)oo--

Nº 101, de 05 FEV 2013

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 
JUN 94,

R E S O L V E:

I  -  Transferir  para  a  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  25  JAN  2013,  com 
fundamento no Art.  100,  §  3º  da  Constituição do Estado de Pernambuco,  o  Sd PM Mat.  
103542-8/1ª CIPOMA, Tiago da Silva Brito, praça de 24 MAI 2004, filho de Francisco Brito 
da Silva e de Maria Rosemilda da Silva Brito, por haver sido empossado no cargo público  
efetivo de Analista Ambiental da Agência Estadual de Meio Ambiente / CPRH; 

II – O Comandante da 1ª CIPOMA deverá proceder o recolhimento do fardamento,  
da Carteira de Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda 
Pública postos à disposição do militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada 
para  o desempenho de  suas  atribuições  policiais  militares,  conforme  dispõe a  Portaria  do 
Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002; 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luís Aureliano de Barros 
Correia - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Clênio do Nascimento Magalhães – Ten-
Cel PM Resp. P/ Diretoria de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 025, de 06 FEV 2013)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
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1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação

Processo  nº  4002306-6/2012  –  Requerente:  Érick  Henrique  da  Silva  Ramos  - 
Decisão: Defiro o pleito formulado pelo Requerente, pelas razões expostas no Despacho nº  
053/GAB/SDS,  datado  de  29  JUN 12,  e  dou  provimento  ao  recurso  para  anular  a  pena 
disciplinar aplicada pela Deliberação do Comandante Geral  da PMPE nº 238,  de 19 DEZ 
2011, que o apenou com prisão disciplinar por 30 (trinta) dias. Recife, 04 FEV 2013. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 025, de 06 FEV 2013)

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Tu, porém, quando orares, entra no teu quarto, e, fechada a porta, orarás a teu Pai que está  

em secreto; e teu Pai que vê em secreto, te recompensará. (Mateus 6.6).
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